
ESTADO DE SANTA CATARTNA
MUNICIPIO DE RIQUEZA
CONTROLADORTA INTERNA

INSTRUÇAO NORMATM No. 03, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

EMENTA: FINALIDADE DISCPLINAR PROCEDIMENTO§ E
ROTINAS DE RECEBIMENTO, REGISTROo
ARMAZENAGPM, CON§ERVAÇÃO, DISPEN§AÇÃO DA
F'ARMACIA BASICA.

O CONTROLADOR GERAL DO MTINICÍPIO DE RIQIJEZA, SANITA CATARINA" NO

uso da atribuição que lhe confere o art. 4o, da Lei no 314/2003, combinado com o art.
09, inciso XII do Decreto de Regulamentação t962l20lt da Controladoria Geral do
Município, considerando a necessidade de se elaborar os procedimentos que devem ser
observados nos procedimentos e rotinas de recebimento, registro, afinazenagem, §onservação,
dispensação da farmácia básica.

RESOLYE:

Art 1o Os principais instrumçntos legais e regulamentares que serviram de base para a presente
lnstrução Normativa são:

I - Constituiçâo Federal de 1988 (art. 31); I
I - Lei Complementar n" l0l/00;
III - Lei n" 432A/64:,
IV - Lei no 8.666/93;
V * Lei no 8.429192;
VI- Portaria da Secretaria de Vigitfuicia Sanitarian'344/1998 e suas alterações;
VI - Portaria da Secretaria de Vigilância §anitfuia no 802/1998 e suas alterações;

CAPÍTUI,O I
DA§ RESPON§ABILIDADE§

Art 2" E de competência da Unidade Responsável pslâ Instnrção Normativa:
I * Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativq mantendo-a atualizada:,

orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação;
II - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade responsável pela
coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e os respectivos
procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualir.açáo ou expansão.
III - Prestar apoio técnico por ocasíão das atualizações da Instruçâo Normativq em espeçial no
que tange à identificação e avaliação dos pontos de contole e respectivos procedimentos de
çontrole.

Art 3o §ão responsabilidades das Unidades Executoras:
I - Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa,
fornecimento de informações e à participação no processo de atualizaçáo;
II - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que
necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo

quanto ao

se fizerem
em vista,
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principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência
operacional;
m - Manter a instrução normativa a disposição de todos os funcionários da unidade, velando
pelo fiel cumprimerúo da mesma;
ry - Cumprir fielmente as determinações das Instruções Normativas, em especial quanto aos
procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de
documentos, dados e informações

Art. 40 Do Farmacêutico:
I - A açáa do farmacêutico deve pautar-se pelos princípios éticos que regem o seu exercício
profissional espeçialmente à propaganda publicidade, promoção de medicamentos e a relação
§om o paciente. Cabe ao farmacêutico a garantia do cumprimento da legislação em vigor, das
nofinas éticas dentro e fora da farmácia no estrito cumprimento dos atos inerentes ao
farmacêutico e com vista a adequar a qualidade do serviço Çom as necessidades do paciente. O
farmacêutico que não prestar efetiva assistência farmacêutica aos estabelecimentos sob sua
responsúilidade técnica, fica sujeito às penas previstas pela legislação;
II - Incluem-se nas atribuições dos farmacêuticos a responsabilidade pelas atividades tecnicas
de aquisição, arnazenamento, controle e distribuição de medicamerrtos e materiais para os
pacientes,
m - Manter documentação da farmâçiaAlvará Sanitario e de localização, Certificado de
Regularidade junto ao CRF (conselho regional de farmáçia) atualizados e afixados sm local de
flícil visualização, como também os Procedimento Operacional Padrão (POP) e o Plano de
Gerenciamento de Resíduos do Senriço de Saúde (PGRSS) sempre atualizados,
IV * Manter a Relação De Medicamentos Essençiais (REMUIvÍE) atualizado com a realidade
do município.
V * Manter a Comissâo de Farmácia e Terapêutica Municipal, atualizada.
Parágrafo único. Cabe ao farmacêutico zelar pelo Acesso e Uso Racional de Medicamentos
(URM), analisando e contribuindo cCIm as praticas fiírmaco terapêuticas junto as equipes locais
de saúde.

Art. 5o Nas Unidades Básicas de Súde (UBS), cabe ao coordenador designar um ser/idor local
para ser o responsável pelas ações adminishativas (recebimento, armazenamento e controle de
estoque dos medicamentos) e pelo atendimento (fonrecimento/dispensação, registro e
orientações ao usuário).

§1' O responsável local desern olverá suas atividades segundo orientações desta normativa,
buscando apoio técnico do farmacêutico responsável ou do coordenador.

§2o Ern caso de necessidade de substituição temporária do farmacêutico responsável pela
farmácia da UBS, a Diretoria-Geral da Secretaria de Saúde, indicará seu substituto à
coordenação local.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIME,NTOS TARMÁCIA MT]NICIPAL

Art 6o A Farmácia Municipal deverá:
I - Estar em local limpo, seguro, de facil acesso e arejado, com condições adequadas de
temperaturq ventilação, luminosidade e umidade, {ue garanta a conservação e a manutenção
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do padrão de qualidade dos medicamentos e produtos para a saúde, bem como, deverá ser
organizado de tal forma que haja a ma:<imização do espaço, a garantia de segurançâ para os
materiais estocados e â fácil circulação interna. O local deverá apresentar identificação externa
visível por meio de nome e logotipo, e sinaliraçáo interna por letras ou placas indicativas nas

estantes e locais de extintores de incêndio, enhe outros.
II - O edificio deve se apresentar em bom estado de conservação, isento de rachaduras,
Art. 7o Medicame,ntos de controle especial:
I - neoessário exercer um controle diferenciado dos psicofármacos, por serem produtos que

causÍrm dependência fisica e psíquica, sujeitos ao controle especial (Portaria SVS no 344198).

Esses medicamentos devem ficar em loçal com chave sob conhole e responsabilidade legal do
farmaoêutico.

DAPRESCRIÇÃO ,
Art 8o As prescrições de medicamentos no âmbito do Sisterna Unico de Saúde (SUS), adotarão
obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira (DCB), ou seja, o nome genérico da
substância ativa" instituída pela Portaria no. 1 .179, de I 7 dejuúo de 1996 da AIIVISA ou, na
sua falta, a Denominação Comum Internacional (DCI), conforme determina o art. 3o da Lei
Federal n" 9.787/1999.

Art. 9o A receita médica ou odontológica deverá ser emitida preferencialmente em sistema
informatizado, exceções a mesma deve apresentar *se em português sompreensível e por
extenso, em leta legível, em consonância com o art. 35, da Lei no. 5.991173, devendo conter:
I * Nome e endereço residencial do paciente;
II - Nome genérico do medicamento (DCB), quando possuir, e a çoncenhaçân;
m - Quantidade a ser fomecida para o tatamento completo ou para no máximo um mês,
quando de uso contínuo;
ff - Posologia e duração do tratamento;
V - Identifisação legível do proÍissional prescritor e seu número de registro no Conselho
Profissional;
VI * Data de emissão e assinatura do prescritor.

§ I" §empre que for necessfuio prescrever vários medicarnentos para um único usuiário
(politerapia), recomenda-se a utilização de mais de um receituário pffia evitar eÍros de
medicação.

§ 2o Compete ao cirurgião dentista a prescrição e aplicação de especialidades farmacêuticas de
uso interno e externo, indicadas em odontologrq não podendo ulffapassaÍ srn competência
clínica, conforme art.6, da Lei no. 5.081 11966.

Art. 10. Compete aos nutricionistas a prescrição de suplementos nutricionais, necessários à
complementaçáo da dieta, conforme determina o inciso YII, do art. 4, da Lei no. 8.234/1991,
fica atribuída.

DOS MEDICAM§NTO§ DE U§O CONTÍI\IIJO
Art. 11. Podem ser pressritos como mediçamentos de uso contínuo:
I - anti-hipertensivos;
II - diuréticos;
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m - cardiovasculares;
ry - hipoglicemiantes;
V - hormonioterápicos e anticoncepcionais hormonais;
VI - psicotenípicos.
Parágrafo único. Aprescrição de fitas reagentes para glicemia capilar deverá seguir os critérios
da Portaria no. 2.583, de l0 de outubro de2AA7, nos termos da Lei Federal Íro. 11.34712006,
somente para o automonitoramento domiciliar dos portadores de Diabetes Mellitus insulino-
dependentes, que tenham o Cartão Nacional do SUS e residência em Riqueza/SC, devidamente
çadastrados no sistema de informação e em acompanhamento pelo médico ou enfermeiro da
UBS.

Art 12. Cabe ao prescritor definir se o tratamento é contínuo, devendo, obrigatoriamente,
registrar o termo uso contínuo ao lado do nome do medicamento prescrito.

§ I'As prescrições de mçdicarrrentos de uso contínuo terão validade de, no máximo, 180 (cento
e oitenta) dias de tratamento, desde que o prescritor escreva na receita o prazo de validade em
meses, respeitando & normativa e a legislação vigente, sendo que as prescrições de
hormonioterápicos e anticoncepcionais honrronais poderão ter validade de no máximo 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme avaliação médica.

§ 2o As prescrições que não tiverem o prazo de validade especificado por esçrito na receita terão
validade máxima de 90 (noventa) dias.

§ 3o A validade da receita será contada a partir da data da prescrição.

§ 4" Próximo ao período de vencimento da validade da receita, o ustúrio deverá ter nova
consulta marcada para reavaliaçâo clÍnica e nova prescrição, sendo {uB, comprovando não ter
conseguido a consulta no período que compreende o vencimento da receita e a nova reavaliaçâo,
a receita passará a ter validade até o dia da nova consulta

DO§ MEDICÀMENTOS §UJEITO§ A CONTROLE ESPECIAL
Art 13. As prescrições de medicamentos zujeitos ao confiole especial devem seguir as norÍnas
das Portarias no. 344198 e no. 06199, daANVISA.

CAPÍTULO III
DO ACE§SO E DO FORNECIMENTO/DrSPEN§AÇÃO

Àrt. 14. Atendendo às diretrizes organizativas dos serviços de saúde (regionalimqãDl
hierarquizaçâo), o fornecimento ou dispensação de medicarnentos da lista de medicamentos da
SMS ou outra lista especial de medicamentos do município fica lirnitada aos portadores do
Cartão Nacional do §U§ residentes no município de Riqueza/§C e sujeito à comprovação.

§ l" Fiça vedada a dispensaçáo ou fomecimento de medicamentos a pessoa menor de 14
(quatorze) anos, com exceção dos anticoncepcionais honnonais.

§ 2o No cÍrso de medicamentos sujeitos ao controle especial, a idade mínima para o
fornçcimerúo ou dispensação é de 18 anos.

Art 15. É obrigatório no ato do fornecimento ou da dispensação do mediçamento:
I * Carimbar no verso da receita a palawa "fontecido", datar, anotar a qtrantidade de
medicamento fornecida e assinar. ].{os sasos de falta carimbar 'oem faltd', datar, assinar e
orientar o paciente a procurar a UBS mais próxirna para retirar o medicamento;

Rua João Mari, 55 -{entro * CEP: 89.895-0A0 * Riqueza/SC
CNPJ: 95.988.309/00U-48 - FONE/FÁX: 0** 49 3675-i20A

e -mail contro le@ri q ueza. sc. gov. br



ESTADO DE SANTA CATARTNA
MLINICIPIO DE RIQUEZA
CONTROLADORTA INTERNA

II - Se os medicamentos não estiverem contemplados na lista de medicamentos da SMS ou
oulra lista de medicamentos do SUS, carimbar no verso da receita o'não padronizado", datar e

assinar;
III * Devolver a receita carimbada ao paciente.

CAPÍTUI,O tV
DA ORTENTAÇÃO lO USUÁRrO

Art 16. O responsável pelo atendimento deverá apresentar o medicamento ao usuiirio €,

conforme necessidade individual, orientar sobre o tratamento, observando;
I - Nome genérico do medicamento;
II * Modo de usar, de acordo com a prescrição do uso de cada medicamento;
m - Horiários de administração;
IV * Quantidade de medicamento fornecida e duração do tratamento;
V * Armazenamento.

Art 17. O usufuio taurbém deverá ser orientado sobre o carímbo e, em Çaso de mediçamento
de uso contÍnuo, quando e como retirar a medicação novamente.
Panf,grafo único. Além da orientação sob,re os procedimentos previstos neste artigo, o usuiário
deverá ser sempre orientado a procurar a farmácia da UB§ de sua áreade abrangência, afim de
atender à política de universalização e racionalizaçãa do atendimento na Rede Municipal de
Saúde.

CAPÍTULO V
DO REGI§TRO DE ATENDIMENTO

Art 18. É obrigatório o registro do fornecimento ou da dispensação de rnateriais §

medicarnentos no sistema inforcratizado no ato da entrega do item, prevendo assim o controle
de entregas e de estoque.

Art. 19. Quando a prescrição contiver medicamentos constantes na Lista Municipal de
Medicarnentos e a Unidade Básica de §aúde nâo o dispuser em estoque, deverá ser registrada a
faltano sistema, no item demanda reprimida.

CAPITULO YI
DOÂRMAZENAMENTO E CONTROLE DE ESTOQUE

Art. 2A. Os medicamentos e materiais deverão ser armazenados nas
e stante s/prateleiras/gavetas :

I - Em ordçm alfabé1ic4 pelo nome genérico;
il - Com datade validade inferior à frente daqueles com data superior;
III * Separados conforme os lotes;
IV - De forma que pefinita a visualizaçâo e a movimentação do que estrí armazenado.
Art. 21. Os medicamertos que exigirem refrigeração para a sua conservaçâo devem ser
armaznnaáos em geladeira apropriada, fazendo o controle diário da temperatura na planilha
"Controle Dirário de Temperatura * Çonservação dos medicamentos - geladeira".
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§ 1o Os locais de armazenamento dos medicarnentos que não exigem refrigeração tanrbém
deverâo ter controle diririo de temperatura na planilha "Controle Diário de Temperatura -
conservação dos medicamentos - arrrbierlte".

§ 20 Havendo problemas com a temperatura da geladeira e/ou anrbiente, o servidor responsâvel,
deveráo imediatamente, repassar ao farmacêutico Responsável ou ao coordenador da UBS, para
as devidas providências.

CAPÍTT]LO VTI
I}O REABA§TECIMENTO

Art 22, O reúasteçimerúo de medicamentos e materiais das Unidades Basiças de Saúde será
realizado via sistema informatizado, baseada no Consurno Medio Mensal de Mediçarnentos e

Materiais, levando-se em conta a sazonalidade e possíveis períodos de desabastecimento.
Art. 23. O pedido fora do cronograma somente será processado em três casos específicos:
I - Pedidos de medicamentos sujeitos a controle especial;
U Quando a UBS nâo dispuser de espaço para estoque mensal, definido pelo
coordenado r / farmaçêutico, acompanhado dos demais profissionais;
m - Justificativa técnica do farmacêúico responsável ou do coordenador explicando consumo
atípico.

CÂPÍTULO YIU
DO BECEBIMENTO DO§ MEDICAMENTO§

Art 24. No ato do recebimento, o responsável deverá inspecionar a quantidade de volumes e

verificar se coincidem som os dados da nota de transferência/movimento, bem como os lacres,
etiquetas e condições gerais, sendo que devenâ assinar e datar a nota de recebimento.

Art. 25. Na conferência da nota de entreg4 todo produto devç ser inspecionado quanto a sua
embalagem, obsewando*se ainda:
I * A conferência da quantidade fornecida Çom a quantidade da nota de entrçga e ordem de
compra;
II - A observância do lote e do prazo de validade do medicamento
II - Integridade da embalâgem dos produtos.

Art 26. Arquivar via/cópia da nota na far:náci4 encamiúar ao setor responsável, devidamente
assinada ç, caso necessário, com notificação de qualquu divergência.

CAPÍTT'LO IX
DO BALAI\IÇO DO E§TOQT}E

Art. 27. A balanço de estoque deverá ser semestral em todas as Unidade Básica de Saúde via
sistema informatir,ada para medicamentos não controlados; medicamentos contolados devem
ter a contagem realizada bimesffalmente.

§ 1o Fica permitido o fechanrento da farmácia por até 4 (quatro) horas para balanço, confonne
calendiârio programado, {uÇ deve ser submetido paraaprovaçâo com antecedência da Secretaria
Municipal de Saúde,

§ 2" O calendário do balanço é de responsabilidade do farmacêutico.
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Art. 28, A responsabilidade pelo balanço de estoque é do servidor responsável pelo
fornecimento/dispensação e do farmacêutico.

CAPÍTT]LO X
DO§ MEDICAMENTO§ COM PRAZO DE \IALIDADE PRÓXIMOÂO

YENCIMENTO
Aú. 29. O controle da validade dos medicamentos é de responsabilidade do farmacêutico.

Art. 30. O profissional farmacêutico, realizarâa comunicação dos medicamentos, com previsão

de vencimento para (03) três meses, ffi Unidade Básica de Saúde, informando a disponibilidade
do medicamento para remanejameflto, conforme segue:

§ 1o O procedimento dçverá ser oficializado aos profissionais prescritores, especificando o que

está sendo disponibilizado (nome genérico do medicanrento, lote, data de validade e
quantidade).

§ 20 Cabe ao farmacêutico responsável acompanhar todo prosssso, inclusive fazq a
intermediação entre o remanejamento e os pedidos de reabastecimento das Unidades Básicâs
de §aúde.

CAPÍTULO }il
DE§CARTE I}E MEDICAMEI{TO§

Art 31. Constatando-se a existência de medicarnentos vencidos, os mesmos deverão ser

segregados dos demais, sob as seguintes circunstâncias:
I * Sinalização que mencione'omedicanrento vencido";
II - Os medicamentos controlados vencidos serão documentados e entegues à vigilância
sanitaria do municÍpio, para que esta emita o laudo de vencidos necessrírio paÍa que possa ser
dada a baixa dos mesmos no sistema informatizado, em seguida é realizado o descarte.
m - Os medicamentos vencidos são retirados do estoque e ensaminhados para a vigilfuicia
sanitária local pâra adequado descarte.

Art. 32, Constatando-sç a existência de medicamentos danificados, os mesmos deverão ser
segregados dos demais, sob as seguintes circunstânçias:
I - Sinatização que menüione o'medicamento daniÍicado";
II - Envio paru a CDM mediante rcalizaqáo de transferência por vencimento, via sistema
informatizado, dos itens e quantitativo vencidos, gerando automaticamente baixa do estoque.

Art 33. As farmácias poderâo receber dos usuiários mçdicarnentos vencidos elou danificados,
devendo segregá-los e enviá-los diretamente vigilância sanitária para o adequado descarte, sem
a necessidade de inserção no sistema de estoque.

I}A§ DI§PO§IÇÔE§ FINAI§
Art 34. O acesso às dependências da Farmácia e respectivo setor de estocagem é restrito aos

firncionários do setor. Demais servidores poder€o ter acesso quando acompanhados;
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Art. 35. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizadasempre que fatores organizações, legais
ou técnicos assim o exigirem, a fim de verifictr a sua adequação aos requisitos, bem como
manter o processo de melhoria continua

Art 36. CadaUBS deverá manter, paruconsult4 infonrrações da farmácia que conteúa:
I - Notas de entrada de medicamentos;
II * Planilhas do controle diário de temperaftna (geladeira e arnbiente) e balanço de estoque de
medicamentos;
m - [nformativos sobre mediçarnentos e documentos correlacionados (Instrução Normativa,
Deuetos, Portarias, REMUME, Forurulários de Pedidos de Medicamentos, P

Parágrafo único. Todos os documentos e listas de medicamentos encontram-se no endereço
eletrônico da Prefeitura Municipal de Riqueza/SC.

Art 37. Neúum medicamento e/ou produto parua saúde pode ser dispensado sem a respectiva
receita médica, sob pena de responsabilidade.

Art 38. Fiçam os servidores da Secretaria Muricipal de §aúde submetidos a essa Instrução
Normativa, cumprindo e fazendo cumprir o estabelecido, sob pena das sanções previstas na
legislação pertinente.

Art. 39, Os sasos omissos serâo analisados e decididos pela Diretoria-Geral da Secretaria
Municipal de Saúde de Riqueza/§C.

Art. 40. Essa Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação revogando as

disposições em contrário.
Controladoria Geral do Município, em 20 de setembro de 2023.
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